
PORTARIA N° 088, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2017. 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE LUCENA- RS, no uso 

de suas atribuições legais,  

 

CONSIDERANDO que foram concedidas férias ao servidor ADRIANO 

VALDEMIR KLEIN, matrícula nº 001, nos termos da Portaria 171/2016; 

 

CONSIDERANDO que as mesmas foram suspensas pela portaria 

173/2016, 

 

RESOLVE: 

 

DETERMINAR ao servidor o retorno ao seu período regulamentar de 

férias, em 27/02/2017, até 02/03/2017, devendo o mesmo retornar às suas funções no 

dia 03/03/2017. 

 

 

 

Presidente Lucena, 24 de janeiro de 2017. 

 

 

GILMAR FÜHR                                                  

                  Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

Registre-se. Publique-se. 

 

 

CÉSAR ALBERTO KARLING  

Secretário Municipal da Administração Interino  
 


